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O sistema criminal brasileiro em seu labirinto
The brazilian criminal system in its labyrinth
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Resumo: O sistema criminal brasileiro encontra-se em um labirinto de 
falta de ideias. Está derrotado ante reformas que divulgam seguir modelos 
adversariais, como os dos acordos criminais, mas que não ocultam ainda a 
esguelha inquisitória. Não se discute se o sistema processual americano deva 
ser visto como mais perfeito ao nosso sistema ou empecilho ainda maior a um 
sistema criminal já acéfalo por inúmeros reparos aleatórios.
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O magistral Gabriel Garcia Marquez em O General em seu 
Labirinto(1) relata os últimos dias de vida do libertador Simon Bolívar. 
Sem amigos, consumido pela febre, Bolívar delira, e em seus desatinos 
surgem suas derrotas e vitórias, em uma perturbadora agonia.

A mente febril de Bolívar é tomada por um labirinto no qual se 
misturam visões e lembranças. Atordoado, não consegue encontrar 
qualquer saída frente à sua jornada inevitável para a morte. A analogia 
com o sistema criminal brasileiro não poderia ser mais poderosa.

O sistema criminal brasileiro tem importado elementos da 
tradição de common law não adequados ao Sistema de Justiça 
Criminal pátrio, tornando impróprios os movimentos de recepção 
de padrões legislativos internacionais.(1) Dessa forma, conclui-se no 
decorrer do texto que o caminho que se trilha em termos de utilização 
de Direito Processual Penal Comparado no Brasil é aleatório (no 

ininteligível motivação.(2)

As opções de política criminal se alicerçam em puras razões 
pragmáticas e são produzidas pelo desejo de seguir modelos de maior 
prestígio e reformas com vistas à melhora de situação econômica, sem 
qualquer cuidado com a proliferação de características mais ligadas 
a determinados sistemas jurídicos desconexos do nosso ordenamento 
jurídico.(3) Em outras palavras, os países periféricos acabam tratando 

do jogo político-econômico do capital mundial. Por outro lado, países 

como questão de direito.(4)

 Atualmente tramita na Câmara dos Deputados a proposta 
encaminhada pelo atual ministro da Justiça, Sérgio Moro, projeto 
de lei 882/2019,(5) o qual pretende introduzir no Código de Processo 
Penal, em seus artigos 28-A e 395-A, mecanismos de acordos 
criminais equiparáveis ao plea bargaining americano.

O art. 28-A. estende 
a possibilidade de acordo quando o acusado confessa o crime de 
pena máxima inferior a quatro anos, praticado sem violência ou 
grave ameaça. A tendência ao acordo, seja lá qual nome receba, é 
inevitável. O antigo sistema da obrigatoriedade da ação penal não 
corresponde aos anseios de um país com mais de 200 milhões de 
habitantes e complexos casos criminais. Desde 1995, a Lei nº 9.099 
permite transação nos crimes de menor potencial ofensivo e suspensão 
do processo nos apenados com o mínimo de um ano de prisão. Na 
esfera ambiental, o Termo de Ajustamento de Conduta vige desde 
a Lei nº 7.347, de 1985. Os acordos entraram na pauta, inclusive, 
do poder público, que hoje pode submeter-se à mediação (Lei nº 
13.140, de 2015). O acordo descongestiona os serviços judiciários, 
deixando ao Juízo tempo para os crimes mais graves. Porém, neste 
novo tipo de acordo que ora se propõe, as partes submetem-se a 
uma série de requisitos, citando-se como exemplo a proibição de ser 
concedida a quem já o tenha recebido nos últimos cinco anos. Por 
outro lado, pode o juiz recusar a proposta se considerar inadequadas 
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judicial dá a necessária segurança à avença”.(6)

Mantém o projeto de lei em análise a mesma fundamentação 
acima em relação ao novel artigo 395 do Código de Processo Penal, 
apenas reforçando que nesse caso já se supõe a existência de denúncia 
recebida.

 Pois bem, para a análise da proposta acima, me valho de 
conhecido símbolo de circulação de ideias, qual seja, a metáfora da 
tradução jurídica de Máximo Langer,(7) que, ao criticar a estrutura do 
transplante jurídico de Alan Watson,(8) no estudo do deslocamento de 
instituições jurídicas entre diferentes sistemas, propõe a concepção do 
termo “tradução jurídica”, considerando-se assim a transformação do 

O ponto de partida de Langer é que a difusão do termo 
“transplantes” é errada, porque o próprio termo denota um mero 
“recorta e cola” entre os sistemas jurídicos em comparação. A 

e instituições jurídicas. Segundo Máximo Langer, “a metáfora da 
tradução retém a dimensão comparativa que fez com que a metáfora 
do transplante fosse tão poderosa e que falta na metáfora do ‘legal 
irritant’. Com relação aos sistemas jurídicos, a metáfora da tradução 
distingue a fonte linguística ou sistema jurídico – de onde vem a ideia 
ou a instituição – do sistema de destino – na qual a ideia jurídica 
ou instituição é traduzida. A metáfora da tradução também permite a 
distinção a ser feita entre o ‘texto’ original – a ideia ou instituição tal 
qual desenvolvida no sistema jurídico de fonte – e o texto traduzido”.(9)

Nessa quadra, a análise da rejeição ou não do instrumento 
transplantado também deve perquirir a diferença entre os sistemas 
criminais adversarial (estadunidense) e inquisitório (civil law)(10)

que parte de uma diferença básica entre a atuação dos atores jurídicos 
do sistema criminal, qual seja, o modelo de como concebem o 
processo penal.

Duas observações são importantes nessa quadra. A primeira 
é que mencionada diferença é baseada na doutrina de Máximo 
Langer(11) que demonstra que as diferenças estruturais entre 
a concepção adversarial estadunidense de processo penal e a 
concepção inquisitorial da Europa continental e latino-americana de 
processo penal são tão densas que reformas individuais inspiradas 
em modelos estadunidenses são inábeis em impelir esses processos 
penais inquisitórios na direção do sistema adversarial estadunidense. 
A outra é que aqui se está fazendo a comparação entre o sistema penal 
inquisitorial e adversarial, como mostrado acima, e não a comparação 
já clássica na doutrina processual brasileira entre o sistema penal 
acusatório e o sistema penal inquisitivo.

Avancemos. Pois bem, o modelo de disputa é uma característica 

uma característica do modelo inquisitorial. O modelo de disputa 
concebe o processo penal como uma contenda entre acusação e 
defesa perante um árbitro passivo; já o sistema inquisitorial concebe 

(12)

A análise do projeto de lei em testilha permite claramente concluir 
que o mesmo pretende se hastear no sistema adversarial, mormente 
no plea bargaining. Tal instrumento, nos Estados Unidos, permite 
que acusação e a defesa possam entrar em acordo sobre o caso 
criminal sujeito à homologação judicial. O acordo pode se apresentar 
de diversas formas, mas normalmente consiste em o réu se declarar 
culpado de um crime (guilty plea) ou de distintos crimes. Em troca, 
a acusação abandona outras acusações, aceita que o réu se declare 
culpado de crimes de menor gravidade ou solicita que o réu receba 
uma certa sentença.

Claudio José Pereira,(13) “trata-se de uma 
modalidade de troca consciente, sem obstáculos da legislação, ligada 
a um poder discricionário amplo de atuação do Ministério Público, 

onde há oportunidade de decidir quando deve ou não continuar 
com uma investigação, ou estabelecendo condições de imunidade 
a uma testemunha, declarações de culpabilidade e recomendações 
ao Tribunal, decidindo quando, como e por quais crimes o acusado 
será ou não submetido a persecução penal, podendo inclusive dela 
desistir depois de transacionar”.

De acordo com Máximo Langer, nada é mais adversarial que o 
plea bargaining e guilty plea: “Muitas características do processo 
penal anglo-americano podem ser explicadas através deste modelo. 
Por exemplo, ampla discricionariedade acusatória combina com este 
modelo porque a acusação, como uma das partes é dona da disputa, 
pode não acreditar que há controvérsia em determinado caso ou 
pode decidir que a controvérsia não é digna de persecução e, deste 
modo, não está obrigado a ajuizar a ação.  se encaixam 
neste modelo porque a defesa, assim como a outra parte da disputa, 
pode reconhecer que a outra parte está correta e então resolver a 
disputa; a determinação da culpa ou inocência acaba e o caso passa 
para a fase de sentenciamento”.(14)

Consequentemente, existem poucas práticas que são mais 
incompatíveis com o sistema inquisitorial, baseado no modelo da 

plea bargaining, justamente porque no 
Brasil o promotor não é uma parte do processo, mas agente estatal que 
apura a verdade real. Portanto, neste modelo, a verdade “real” deve 
ser acurada pelo promotor, não pode ser negociada nem barganhada. 
Sendo assim, existe apenas um inquérito, cuja investigação é feita 
exclusivamente pelo Estado; não há um caso para a acusação e outro 
para a defesa, e os interrogatórios são iniciados e direcionados pelo 
tribunal e não pelas partes.(15)

De acordo com o modelo brasileiro previsto no artigo 28-A, antes do 
início dos procedimentos formais, a acusação pode oferecer ao acusado 
a opção de deslocar o seu processo de um procedimento criminal 
convencional em troca de uma admissão de culpa e o cumprimento de 
algumas condições, como reparar o dano; renunciar voluntariamente 
a bens e direitos, como instrumentos, produto ou proveito do crime; 
prestar serviço à comunidade; pagar prestação pecuniária a entidade 
pública ou de interesse social. Por outro lado, o novel acordo criminal 
brasileiro só pode ser aplicado, antes do recebimento da denúncia, em 
crimes sem violência ou grave ameaça, e com pena máxima abstrata 
do delito não superior a quatro anos, ou seja, seria um mecanismo a ser 
aplicado apenas em infrações mais leves.

Neste ponto já é possível perceber que o instituto brasileiro pouco 
se parece com o plea bargaining, não ocorrendo adequadamente 
o transplante jurídico entre os diferentes sistemas. Existem 
algumas similaridades entre os procedimentos do plea bargaining
estadunidense e o brasileiro: ambos podem incluir negociações entre 
o promotor e o acusado, e este deve admitir a sua culpa como parte do 
acordo. As semelhanças, no entanto, cessam por aqui.

Referido acordo apenas alargou a possibilidade da realização de 
transação penal para delitos de até 04 anos de reclusão. Mantém a 
mesma ideia da transação penal ao não gerar quaisquer efeitos civis 
ou administrativos, o que aproxima o acordo mais do nolo contendere
americano (nos Estados Unidos, pode o réu optar por apresentar o 
nolo contendere, que é uma manifestação de reconhecimento dos 
fatos descritos pela acusação, sem, porém, os efeitos de uma admissão 
formal de culpa).

Assim, a reforma pretendida pelo artigo 28-A possui pretensão 

a higidez do sistema ou a adoção de determinada política criminal. 
No fundo, o projeto propõe a adoção de penas restritivas de direito 
com as mesmas condicionantes previstas no artigo 44 do Código 
Penal, com a mera sutileza de abreviar o procedimento.

As diferenças entre o plea bargaining estadunidense e o acordo de 
não persecução criminal brasileira presente no artigo 395-A também 
são expressivos.

Primeiro, enquanto a aplicação do plea bargaining encurta os 
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procedimentos criminais regulares, no sentido de que o julgamento 
não é necessário para determinar a culpa ou inocência, a aplicação 
do acordo brasileiro evita diretamente tais procedimentos. Segundo, 
no plea bargaining o promotor está numa posição negocial idêntica 
com a defesa, justamente pelo viés adversarial do sistema. No Brasil, 
o promotor não negocia com igualdade com a parte adversa, pois é 
aquele agente do estado que exerce controle sobre uma pessoa que 
violou a lei e pode cometer novos delitos no futuro. O acusado acolhe 

com o seu consentimento, mas como parte de seu próprio processo de 
reabilitação e ressocialização.

Note-se ainda que, embora seja um procedimento através do qual 
a acusação e a defesa podem negociar ativamente penas, ao juiz não 
é atribuída uma posição relativamente passiva, já que lhe foi deferida 
pela legislação uma participação ativa nesses acordos, podendo até 
absolver o acusado. A admissão de culpa então, não é entendida 
exatamente como um guilty plea, como nos Estados Unidos, mas 

novel artigo 395-A).

encruzilhada, porque mesmo que inspirado no plea bargaining, 
não assume o modelo de disputa, principalmente porque não trata 
o acusado como uma parte igual à acusação. Assim, falha pelo 
equivocado transplante do sistema americano.

Os mecanismos de acordos consensuais, de tal modo, seriam 

culturais do sistema estadunidense sobre o sistema brasileiro.(16)

Gabriel Garcia Marques O general em seu 
Labirinto descreve assim os últimos fulgores da vida do Libertador: 
“O general não prestou atenção à habilidade da resposta, porque 
estremeceu à revelação deslumbrante de que a corrida louca entre 

resto eram as trevas. – Carajos! – suspirou. – Como vou sair deste 
labirinto?”.(17)

Nada diferente do sistema criminal brasileiro, que se encontra 
em um labirinto legal, derrotado ante reformas que divulgam seguir 
modelos adversariais, mas que não ocultam o soslaio inquisitório 
ainda reinante. Não se discute minimamente se, por opção político-
criminal, o sistema processual americano e suas características deva 
ser visto como mais perfeito ou adequado às nossas vicissitudes ou 
empecilho ainda maior a um sistema criminal já acéfalo e retalhado 
por inúmeras reformas ocasionais.

Pelo contrário, acaba-se por importar acriticamente pedaços de 
sistemas jurídicos diversos sem qualquer compromisso sistemático 

labirinto.
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A celebração do acordo exige a concordância de todas as partes, não sendo a 
falta de assentimento suprível por decisão judicial, e o Ministério Público ou 
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www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87512-cnj-apresenta-justica-em-numeros-2018-
com-dados-dos-90-tribunais. Acesso em 20/03/2019>.

(18) MÁRQUEZ, op. cit., p. 184.
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Dos maxiprocessos aos casos triviais: a 
expansão da cegueira deliberada na prática 
judicial
From the maxprocesses to the trivial cases: the expansion of the willful blindness doctrine in the judicial practice

Chiavelli Facenda Falavigno, Luis Irapuan Campelo Bessa Neto e Luiz 
Eduardo Dias Cardoso
Resumo: Este artigo discorre acerca da Teoria da Cegueira Deliberada, 
particularmente quanto à sua aplicação em julgado proferido pelo Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina. Para tanto, debate-se a questão atinente à 
equiparação da cegueira deliberada ao dolo eventual, especialmente diante 
dos artigos 18, I, e 20 do Código Penal, de forma a apontar que o conhecimento 
é elemento central do dolo. Na sequência, aprecia-se voto em que, julgando 
recurso atinente a crimes tributários, a Corte catarinense mencionou a Teoria 
da Cegueira Deliberada. Apreciam-se, então, as minúcias do caso concreto, 

da Cegueira Deliberada, outrora reservada a casos célebres e maxiprocessos, 
parece expandir-se para atingir também casos triviais.

Abstract:

dolus eventualis
Penal Code, in order to point out that knowledge is the central element of 
dolus
an appeal regarding tax crimes, the Santa Catarina’s Justice Court used the 

regarding the criminal authorship, are discussed. The paper concludes that, if 
the use of the willful blindness doctrine began in famous cases, it now seems 
to expand to other trivial cases.

Palavras-chave: teoria da cegueira deliberada; dolo eventual; conhecimento; 
crime tributário; Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.

Keywords: willful blindness doctrine; dolus eventualis; knowledge; tax 
crime; Santa Catarina’s Justice Court.

No dia-a-dia forense e mesmo no âmbito doutrinário, é cada vez 
mais comum a adoção de teorias e critérios importados de sistemas 
alienígenas – especialmente dos Estados Unidos da América –, a 

legal transplants. A introdução tem se dado, 
na maior parte das vezes, por meio do Poder Judiciário, sobretudo por 
seu órgão de cúpula, o Supremo Tribunal Federal (STF), que acaba 
por delinear e autorizar a utilização desses institutos estranhos ao 
ordenamento jurídico brasileiro. É o caso, por exemplo, da chamada 
Teoria da Cegueira Deliberada (willful blindness doctrine), que nasce 
no século XIX, na Inglaterra (caso Regina v. Sleep – 1861), mas tem 
seu desenvolvimento atribuído aos estadunidenses, a partir do caso 
Spurr v. United States (1899)(1).

Não obstante algumas referências ao instituto em decisões de 
primeiro grau – especialmente a partir do famoso caso do furto ao Banco 
Central do Brasil em Fortaleza,(2) ocorrido no ano de 2005 e julgado 
dois anos mais tarde –, foi no julgamento da Ação Penal 470, mais 

conhecida como “caso Mensalão”, que o tema ganhou notoriedade e 
relevância. Isso porque o STF utilizou dita teoria sem qualquer exame 
de compatibilidade com o ordenamento pátrio, bem como sem cuidado 
metodológico adequado ao emprego do direito comparado, conforme 
já apontou Guilherme Lucchesi.(3)

A teoria, aliás, sobretudo no âmbito da Operação Lava Jato, 
tem sido muito utilizada para a condenação de agentes pela prática 
do crime de lavagem de dinheiro, especialmente em razão da 
alteração promovida pela Lei 12.683/12, que, segundo entendem 
alguns autores,(4)

no que toca ao elemento subjetivo do ilícito típico, o dolo eventual. 

seria uma espécie de dolo eventual, conclusão que é fruto de um 
desconhecimento tanto da teoria alienígena, erroneamente aplicada 
pelo Supremo Tribunal Federal, quanto da própria concepção de dolo 
no Direito Penal brasileiro. 


